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foi ratificada a renovação do contrato de trabalho a termo certo,
celebrado ao abrigo do n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, por urgente conveniência de serviço,
pelo período de três meses, com o motorista de ligeiros Sérgio José
Quintas de Jesus, com início a 20 de Abril de 2006.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Torcato José Soares Santos.

3000226303

Hospital Central e Especializado
de Crianças Maria Pia

Despacho (extracto) n.o 7925/2007

Por despacho da vogal do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte de 26 de Janeiro de 2007,
foram ratificadas as renovações dos contratos de trabalho a termo
certo celebrados nos termos do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado pelo n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, com os profissionais a seguir mencionados,
produzindo efeitos a partir das seguintes datas:

Enfermagem:

Bruno Roberto Silva Chamusca — 2 de Agosto de 2006.
Daniela Patrícia Oliveira Ventura — 2 de Agosto de 2006.
Cláudia Susana Gomes Cruz — 8 de Agosto de 2006.
Filomena Maria Torre Fortuna da Mota — 2 de Agosto de 2006.
Joana Torgal Dias Duarte — 8 de Agosto de 2006.
Justina Aurora Pereira Gabriel — 2 de Agosto de 2006.

Técnicos de diagnóstico e terapêutica, área de análises clínicas:

Elisabete Costa Machado — 2 de Agosto de 2006.
Joana Alexandra Ferreira Barros — 2 de Agosto de 2006.

Auxiliar de acção médica:

Isménia de Jesus Sousa Pereira Sampaio — 15 de Agosto de 2006.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Março de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Caneca.

2611008246

Despacho (extracto) n.o 7926/2007

Por despacho da vogal do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte de 15 de Março de 2007, foi
ratificada a renovação do contrato de trabalho a termo certo da assis-
tente administrativa Andreia Cristina Martins Sousa, com efeitos a
23 de Maio de 2006, celebrado nos termos do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril. (Isentos
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Abril de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Caneca.

2611008247

Hospital de Júlio de Matos

Despacho (extracto) n.o 7927/2007

Por despacho de 28 de Dezembro de 2006 da vogal do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, foi autorizada a requisição de Manuel Francisco
Batista Caturra, chefe de secção do quadro de pessoal dos Serviços
Sociais do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, por
um ano, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2007. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Abril de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Isabel Paixão.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas Lapiás

Aviso n.o 8037/2007

Por despacho da presidente do conselho executivo de 9 de Outubro
de 2006, nos termos do n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 184/2004,
de 29 de Julho, foi nomeada para o exercício de funções de chefe
de serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas
Lapiás, Montelavar, com efeitos a partir de 9 de Outubro de 2006,
em regime de substituição e por urgente conveniência de serviço,
Maria Graciete Gil dos Santos Batista, assistente de administração
escolar especialista, funcionária do quadro de vinculação do distrito
de Lisboa a exercer funções neste estabelecimento de ensino.

9 de Outubro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Isabel Maria Damião Rocha da Fonseca Casinhas.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 7928/2007

Raul Eduardo Rocha de Sousa foi nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso, na categoria de assistente administrativo principal,
carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal do
ex-INMG, ficando posicionado no índice 233, escalão 2.

Esta nomeação produz efeitos a partir de 1 de Abril de 2007, data
em que o nomeado declarou aceitar o lugar.

O Instituto de Meteorologia, I. P., obteve, nos termos do n.o 3
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio,
a necessária confirmação da declaração do cabimento orçamental.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Março de 2007. — O Vice-Presidente, António Dias Baptista.

PARTE D

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 179/2007

Processo n.o 255/03

Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Relatório. — REIMIDAS — Realizações Imobiliárias, L.da,
intentou, no Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, acção

ordinária, nos termos do artigo 254.o, ex vi artigo 278.o, ambos do
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, contra a Direcção-Geral dos
Edifícios e Monumentos Nacionais, pedindo a condenação da ré no
pagamento de E 235 930,38 (sendo E 119 587,65 a título de sobrecustos
suportados pela autora pelo período de dilação do prazo de contrato
de empreitada, de 1 de Julho a 31 de Dezembro de 1999, e de
E 116 342,73 a título de indemnização pelos prejuízos sofridos pela
autora pela suspensão da obra objecto do contrato de empreitada
de 1 de Abril a 28 de Setembro de 2000), acrescidos dos juros, à
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taxa legal em vigor, vencidos desde a data da citação até integral
pagamento.

Citada para contestar, a referida Direcção-Geral veio, em ofício
subscrito pelo director do Gabinete Jurídico (fl. 204), aduzir que:

«Tratando se de um serviço público, integrado na administração
estadual, atento o disposto nos artigos 20.o, n.o 1, e 201.o do Código
de Processo Civil, deverá a mesma citação ser efectuada na pessoa
do agente do Ministério Público junto do Tribunal onde a acção
é proposta, sob pena de, nos termos do artigo 194.o, n.o 1, alínea
b), do mesmo Código, ser considerado nulo tudo o que se processe
depois da petição inicial.»

Aberta vista ao representante do Ministério Público junto do Tri-
bunal Administrativo do Círculo de Lisboa, promoveu o mesmo a
absolvição da ré da instância, nos termos dos artigos 288.o, n.o 1,
alínea c), 493.o, n.o 2, e 494.o, n.o 1, alínea c), do Código de Processo
Civil (CPC), por não ter personalidade jurídica nem judiciária, fazendo
parte da pessoa colectiva Estado (fl. 205).

Conclusos os autos ao respectivo juiz, este designou dia para ten-
tativa de conciliação (fl. 205 v.o), na qual participaram a mandatária
da autora e um representante legal da ré, mas que se frustrou (fl.
207).

Determinada, por despacho de fl. 208, a notificação à autora da
junção do ofício de fl. 204, veio a mesma apresentar o requerimento
de fl. 212 a fl. 214, do seguinte teor:

«1 — A autora entende que tem razão a Direcção-Geral dos
Edifícios e Monumentos Nacionais (DGEMN) ao requerer a apli-
cação da primeira parte do n.o 1 do artigo 20.o do CPC, procedendo
o Tribunal à sua citação através do Ministério Público.

2 — N ã o s e e n c o n t r a , q u e r n a L e i O r g â n i c a d a
DGEMN — Decreto-Lei n.o 284/93, de 18 de Agosto — quer na
sua regulamentação — Decreto Regulamentar n.o 29/93, de 16 de
Setembro —, disposição que permita o patrocínio por mandatário
judicial.

3 — Ao Gabinete Jurídico, como unidade orgânica, são atribuídas
competências apenas para ‘Acompanhar o andamento em tribunal
de processos em que seja parte a DGEMN’ [artigo 11.o, n.o 1,
alínea d), do decreto regulamentar citado].

4 — Por outro lado, a Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-
mentos Nacionais é um serviço do Estado com competências exclu-
sivas em matéria de obras de construção ou alteração de imóveis
não classificados do Estado [artigo 3.o, n.o 2, alínea b), do Decre-
to-Lei n.o 284/93, de 18 de Agosto].

5 — Accionar em acção decorrente de contrato de empreitada
a DGEMN, como o fez a autora, é o mesmo que accionar o Estado.

6 — Isto porque, na perspectiva organicista da concepção das
pessoas colectivas em direito público, é inegável que, não tendo
o Estado competências administrativas mas sim atribuições, como
poder político, é nos respectivos órgãos e serviços, enquanto deten-
tores de competências para a prática de actos, que há-de radicar-se
como que uma extensão da personalidade e capacidade judiciárias
da pessoa colectiva pública.

7 — Já no contrato de empreitada causa de pedir da presente
acção o Estado — pese embora tenha personalidade jurídica — teve
necessidade de ir buscar a DGEMN, única com competência para
o acto ao abrigo da sua Lei Orgânica, fisicamente representada
pelo seu director-geral.

8 — Bem como em toda a fase de execução do contrato outorgado
foi a DGEMN que actuou e exerceu os direitos do dono da obra
(Estado).

9 — E reconhecer que a personalidade e a capacidade judiciárias
podem existir sem existir personalidade jurídica não pode repugnar
no direito público que para as acções chama o direito processual
civil e este permite-o — artigos 5.o e 9.o do CPC.

10 — Aliás, como acima se reproduziu no n.o 3, a própria lei
admite que a DGEMN seja parte em processos em tribunal.

11 — Ou seja, parece à autora que o Estado e os seus órgãos
ou serviços com competências exclusivas se completam para pro-
duzir actos, contratar e estar na execução desses contratos e, em
juízo, responder por esses actos ou contratos.

12 — Mas nem por isso deixa de neles estar, e sempre, o Estado
Português.

13 — A autora sabe que a matéria, com o entendimento da teoria
organicista das pessoas colectivas em direito público tal como
exposta, vem sendo matéria discutida e discutível, quer na doutrina
quer na jurisprudência.

14 — Pelo que, se o Tribunal não procedeu à citação do digno
magistrado do Ministério Público, nos termos do artigo 20.o, n.o 1,
do CPC, por a autora não ter expressamente referenciado como
sujeito processual contra quem propõe a sua acção o Estado repre-
sentado pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacio-
nais, requer-se que seja o mesmo entendido como erro técnico
desculpável e a assim ser entendida a identificação do sujeito pro-

cessual réu, ordenando o M.mo Juiz a sua citação através do Minis-
tério Público, conforme se expõe no requerimento em resposta.»

Por despacho saneador de 15 de Julho de 2002 (de fl. 216 a fl. 218),
proferido ao abrigo do artigo 510.o, n.o 1, alínea a), do CPC, foi
julgada procedente a excepção dilatória da falta de personalidade
judiciária da ré e esta absolvida da instância, porquanto:

«A presente acção ordinária foi interposta contra a Direcção-
-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

Ora, como é sabido, a ré integra-se na pessoa colectiva Estado,
mais propriamente insere-se na administração directa do Estado.

Ora, parafraseando os ensinamentos do Prof. Freitas do Amaral,
um dos principais caracteres específicos do Estado e da adminis-
tração directa consiste na personalidade jurídica una. Com efeito,
apesar da multiplicidade das atribuições, do pluralismo dos órgãos
e dos serviços e da divisão em ministérios e direcções-gerais, o
Estado mantém sempre uma personalidade jurídica una. Todos os
ministérios e direcções-gerais pertencem ao mesmo sujeito de
direito; não são sujeitos de direito distintos. Logo são destituídos
de personalidade jurídica. Cada órgão do Estado, nomeadamente
cada direcção-geral, vincula o Estado no seu todo e não apenas
a respectiva direcção, não sendo indiferente propor a acção contra
o Estado ou seus serviços conforme alega a ora autora (cf. Curso
de Direito Administrativo, vol. I, p. 221).

Nessa medida, ex vi artigo 5.o, n.o 2, a contrario, do CPC, ao
dirigir a presente acção contra a Direcção-Geral dos Edifícios e
Monumentos Nacionais a ré mostra-se desprovida de personalidade
judiciária.

Por outro lado, estando em causa a verificação de pressupostos
processuais numa acção ordinária, não é aplicável o regime jurídico
plasmado na LPTA, designadamente a previsão do artigo 40.o, n.o 1,
alínea a), conforme sugere a autora a fl. 212.

Ao invés, rege-se pelas disposições do CPC. Ora, nos termos
do artigo 265.o, n.o 2, cabe apenas ao juiz, neste contexto, pro-
videnciar pelo suprimento da falta de pressupostos processuais sus-
ceptíveis de sanação, sendo certo que não é o caso da falta de
personalidade judiciária.

Consequentemente, constituindo a falta de personalidade judi-
ciária uma excepção dilatória de conhecimento oficioso, a mesma
determina a absolvição da instância, tudo nos termos dos artigos
288.o, n.o 1, alínea c), e 494.o, ambos do CPC.»

Inconformada com esta decisão, interpôs a ré recurso para o
Supremo Tribunal Administrativo, suscitando, nas respectivas alega-
ções (de fl. 223 a fl. 245), além do mais, a questão da inconstitu-
cionalidade, por violação dos artigos 20.o e 268.o da Constituição da
República Portuguesa (CRP), da interpretação, imputada ao tribunal
recorrido, dos artigos 265.o, 467.o e 508.o do CPC e 40.o da Lei de
Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 267/85, de 16 de Julho (LPTA), «no sentido de que não permitem,
nas acções sobre contratos, a correcção do mero erro técnico de iden-
tificação das partes».

Ao recurso foi negado provimento por Acórdão do Supremo Tri-
bunal Administrativo de 29 de Janeiro de 2003, que, para tanto, desen-
volveu a seguinte argumentação:

«2.2.1 — A sentença recorrida julgou a ré, Direcção-Geral dos
Edifícios e Monumentos Nacionais, carecida de personalidade judi-
ciária na acção ordinária contra ela proposta pela ora recorrente,
com vista à efectivação de responsabilidade civil emergente de con-
trato e, considerando ainda que o referido pressuposto processual
não era susceptível de sanação, absolveu a ré da instância, nos
termos dos artigos 288.o, n.o 1, alínea c), e 494.o do Código de
Processo Civil.

A autora, ora recorrente, discorda desta decisão, sustentando,
em síntese:

A Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, na
medida em que é um órgão do Estado, tem personalidade judiciária,
ao invés do decidido;

Mesmo que assim não se entendesse, o legislador permite a sana-
ção da falta de personalidade judiciária, sendo tal sanação permitida
quando for inteligível para o Tribunal e para a outra parte qual
é a entidade com personalidade judiciária que deve estar em juízo,
atendendo aos diversos elementos documentais e de alegação;

No caso dos autos seria evidente que, em última instância, a
acção era dirigida à pessoa colectiva pública Estado, pelo que, ‘à
luz dos princípios da economia processual, da cooperação e do
inquisitório, incumbia ao Tribunal a quo regularizar a instância,
chamando à acção a entidade com personalidade judiciária ou con-
vidando a autora/recorrente para o fazer’;
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Ao omitir o comportamento devido, o Tribunal a quo violou
os artigos 8.o, 24.o e 265.o, n.o 2, do Código de Processo Civil,
aplicáveis por força do artigo 72.o da LPTA.

Assim não se entendendo, defende ainda:

A autora recorrente instruiu a acção com todos os elementos
necessários à boa definição dos sujeitos da relação controvertida,
pelo que se revelaria desproporcional a decisão de pôr termo à
acção ‘em face da insignificância do erro técnico cometido’, o qual
deveria ter sido corrigido oficiosamente ou por convite (despacho
de aperfeiçoamento) formulado pelo Tribunal a quo;

Não o tendo feito, o Tribunal a quo teria violado os artigos
265.o, 467.o e 508.o do Código de Processo Civil ou então o
artigo 40.o da LPTA.

Defende, ainda, por último, que, os artigos 265.o, 467.o e 508.o
do Código de Processo Civil, bem como o artigo 40.o da LPTA,
interpretados — como o fez o Tribunal a quo — no sentido de não
permitirem, nas acções sobre contratos, a correcção de mero erro
técnico de identificação das partes, seriam inconstitucionais, por
violação dos artigos 20.o e 268.o da Constituição da República
Portuguesa.

Não tem, todavia, razão.
2.2.2 — A Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

é um serviço central (serviço operacional) compreendido na estru-
tura geral do Ministério do Equipamento Social (cf. Lei Orgânica
do Ministério do Equipamento Social, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 129/2000, de 13 de Julho, em vigor à data da propositura da
acção). Como tal, não tem personalidade jurídica, antes se integra
na orgânica da administração directa do Estado, este sim dotado
de personalidade jurídica. Freitas do Amaral (Curso de Direito Admi-
nistrativo, vol. I, p. 206), também citado na sentença recorrida,
aponta como um dos principais caracteres específicos do Estado
e da sua administração directa a personalidade jurídica una, por
parte deste.

Escreve, com efeito, o referido autor (op. e loc. cit.): ‘apesar
da multiplicidade das atribuições, do pluralismo dos órgãos e ser-
viços, e da divisão em ministérios, o Estado mantém sempre uma
personalidade jurídica una. Todos os ministérios pertencem ao
mesmo sujeito de direito; não são sujeitos de direito distintos: os
ministérios e as direcções-gerais não têm personalidade jurídica (itálico
nosso). Cada órgão do Estado — cada Ministro, cada director-geral,
cada governador civil, cada chefe de repartição — vinculará o
Estado no seu todo e não apenas o seu ministério e o seu serviço’.

Adere-se inteiramente a este ponto de vista, que, de resto, não
tem sido posto em causa pela jurisprudência nem pela restante
doutrina.

Não tem, assim, razão a autora/recorrente quando defende a
existência de personalidade judiciária por parte da ré, baseando,
em grande medida, tal errada conclusão, um pouco incompreen-
sivelmente, no apontado carácter uno do Estado, o qual, como
vimos na transcrição efectuada da obra do professor Freitas do
Amaral, conduz precisamente à conclusão oposta: a de que só o
Estado e não os seus órgãos ou serviços, como é o caso da ré,
detém personalidade jurídica.

Conforme se extrai dos artigos 5.o, 6.o e 7.o do Código de Processo
Civil, fora dos casos em que existe personalidade jurídica (havendo
personalidade jurídica há também personalidade judiciária), só
existe personalidade judiciária, isto é, a susceptibilidade de ser parte,
nos casos previstos expressamente nos artigos 6.o e 7.o do Código
de Processo Civil, onde não se enquadra a situação dos autos.

Nem se argumente, como o faz a recorrente, com o previsto
na Lei de Processo nos Tribunais Administrativos em relação à
propositura dos recursos contenciosos e outros meios processuais
aí regulados, designadamente acções para reconhecimento de
direito e processos de intimação, nos quais o sujeito passivo em
juízo é um órgão da Administração Pública e não o Estado.

Trata-se, de facto, de situações processuais com características
inteiramente diversas das acções de responsabilidade civil contratual
ou extracontratual — que não interessa aqui desenvolver —, apenas
cabendo salientar que, em atenção aos interesses específicos desses
meios processuais, entendeu o legislador prescrever, em relação
aos mesmos, normas próprias reguladoras de legitimidade passiva
(e, consequentemente, também de personalidade judiciária ou sus-
ceptibilidade de ser parte).

Nas acções de responsabilidade civil da Administração Pública,
contratual ou extracontratual, aplicam-se as regras e princípios do
Código de Processo Civil (artigo 72.o, n.o 1, da LPTA), sendo que,
nos termos das disposições conjugadas dos artigos 494.o, alínea
c), 495.o e 288.o, n.o 1, alínea c), do citado Código, a falta de
personalidade judiciária é uma excepção dilatória, de conhecimento
oficioso, determinante da absolvição do réu da instância, como bem
considerou a sentença recorrida.

2.2.3 — E também não assiste razão à recorrente quando sustenta
que a lei permite a sanação da falta de personalidade judiciária,
designadamente em casos como o dos autos, pelo que, ‘à luz dos
princípios da economia processual, da cooperação e do inquisitório’,
incumbiria ‘ao Tribunal a quo regularizar a instância, chamando
à acção a entidade com personalidade judiciária ou convidando
a autora/recorrente para o fazer’ (fl. 244).

De facto:
Dispõe o artigo 265.o, n.o 2, do Código de Processo Civil, que

a recorrente aponta como violado a este propósito: ‘O juiz pro-
videnciará, mesmo oficiosamente, pelo suprimento da falta de pres-
supostos processuais susceptíveis de sanação, determinando a rea-
lização dos actos necessários à regularização da instância ou, quando
estiver em causa alguma modificação subjectiva da instância, con-
vidando as partes a praticá-los’.

Ora, a falta de personalidade judiciária — com ressalva da excep-
ção expressamente prevista na lei (artigo 8.o do Código de Processo
Civil), quanto à falta de personalidade judiciária das sucursais, agên-
cias, filiais, delegações ou representações, nas circunstâncias con-
templadas no aludido artigo 8.o do Código de Processo Civil — é
um pressuposto processual insusceptível de sanação.

De facto, é unânime o ensinamento dos processualistas a este
respeito, por razões, de resto, que, respeitando à natureza própria
do pressuposto processual em análise, impedem que os princípios
da economia processual, da cooperação e do inquisitório, a que
a recorrente faz apelo, possam, no caso, permitir aquela sanação.

Assim, escreve, por exemplo, o Prof. Castro Mendes (Direito
Processual Civil, vol. II, pp. 13 e 14): ‘A personalidade judiciária
ocupa um lugar muito especial entre os pressupostos processuais
(como a personalidade jurídica entre os status): é o pressuposto
dos restantes pressupostos processuais subjectivos relativos às partes’
(itálico nosso).

Com efeito, a legitimidade, por exemplo, ou a capacidade judi-
ciária são atributos das partes. As partes é que são legítimas ou
ilegítimas, capazes ou incapazes judiciariamente. Estes pressupos-
tos, por seu turno, pressupõem uma parte, de que são atributos
e de que a susceptibilidade de o ser funciona, num plano anterior,
como pressuposto ainda.

Se falta a legitimidade, por exemplo, a instância trava-se entre
o tribunal e duas partes, sendo uma (pelo menos) ilegítima. Se
falta a personalidade judiciária, não há parte: falta em rigor o ramo
da instância em que essa devia funcionar como sujeito.

Falta a instância, embora haja uma aparência de instância, que
chega para fundamentar os actos de processo que se pratiquem.

E, mais adiante (fl. 28), salienta o referido autor que, mesmo
a absolvição da instância levanta algumas dificuldades, num pro-
cesso em que, faltando a personalidade judiciária, não há verda-
deiramente uma instância mas apenas uma aparência de instância.
Só por virtude da tutela provisória da aparência poderá, por exem-
plo, a entidade carecida de personalidade judiciária ré defender-se
ou ter representante que o faça.

‘A falta de personalidade judiciária é insanável’ escreve, sub-
sequentemente, o mesmo autor, conforme se deduz, a contrario
sensu, do artigo 23.o (de notar que não houve alterações relevantes
quanto ao aspecto em causa na nova redacção do artigo 23.o do
Código de Processo Civil).

Também o Prof. Alberto dos Reis (Comentário ao Código de
Processo Civil Anotado, vol. 3.o, p. 394) ensina: ‘Desde que o juiz
apure que o autor ou réu é destituído de personalidade judiciária,
tem necessariamente de absolver o réu da instância. A falta não
pode sanar-se.’ (itálico nosso).

O mesmo entendimento revelam ter Manuel de Andrade (Noções
Elementares de Processo Civil, p. 86), Anselmo de Castro (Direito
Processual Civil Declaratório, p. 110) e, mais recentemente, Miguel
Teixeira de Sousa (Estudos sobre o Novo Processo Civil, 2.a ed.,
p. 140), que refere o dever de intervenção do juiz no sentido da
sanação da falta deste pressuposto, apenas no já aludido caso do
artigo 8.o do Código de Processo Civil, em que, excepcionalmente,
a mesma é sanável.

Convém, a propósito, distinguir os casos de sanação do vício
de cessação da causa do mesmo vício, ocorrida antes de o juiz decla-
rar extinta a instância, o que sucederá, por exemplo, quando a
parte com personalidade judiciária intervém espontaneamente no
processo, contestando a acção, ou quando a sociedade anónima
irregular passa a regular, por, designadamente, serem publicados
os respectivos estatutos até então não publicados.

Só a sanação é proibida, já não a relevância de cessação da
causa do vício (cf. Anselmo de Castro, op. cit., p. 110, e Castro
Mendes, op. cit., pp. 29 e 30).

Na situação ora em análise, está em causa a possibilidade de
sanação que, como resulta do exposto, não é viável.

Cabe ainda dizer que não procede a argumentação em contrário
da recorrente, extraída das decisões deste Supremo Tribunal que
admitiram a regularização da instância, em casos em que foi deman-
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dada a Câmara Municipal (órgão do município) e não o município
(pessoa colectiva).

De facto, as situações não têm a identidade necessária para daí
se retirarem argumentos suficientemente sólidos a favor da tese
defendida pela recorrente.

Na verdade, concorrem aí circunstâncias — que não se verificam
no caso dos autos — susceptíveis de tornar compreensível essa
orientação da jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo,
sintetizadas, de resto, no trecho do Acórdão de 21 de Junho de
2001, recurso n.o 47 402, que, por elucidativo, se transcreve: ‘Toda-
via, embora seja formalmente incorrecto propor a acção de res-
ponsabilidade contra a Câmara, essa irregularidade, que emana
do concurso de uma antiga personalização dos corpos administrativos
com uma confusão, amplamente disseminada na linguagem cor-
rente, do ente com o seu órgão de maior visibilidade social, política
e administrativa, e que se materializa num erro muito difundido
e quase pacificamente tolerado na prática judiciária, não afecta
a compreensão de que é sobre o município, enquanto centro autó-
nomo de direitos e obrigações e titular de património, que se quer
fazer recair a condenação, não altera a citação na pessoa do repre-
sentante legal do município para este efeito [em qualquer caso,
o presidente da Câmara, na dupla qualidade de presidente do órgão
colegial executivo e representante do município: artigo 53.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 100/84] e a consequente formação
da vontade relativa à defesa dos interesses municipais, nem o regular
desenvolvimento do contraditório.’

Em caso similar ao dos autos, este Supremo Tribunal decidiu
pela confirmação da decisão recorrida, que havia absolvido a
ré — entidade não personalizada integrada na administração directa
do Estado — da instância, por falta de personalidade judiciária
(v. Acórdão de 7 de Março de 2001, recurso n.o 47 096).

Em face do exposto, impõe-se concluir pela insusceptibilidade
de sanação, no caso dos autos, da falta de personalidade judiciária
da ré, nomeadamente através das formas sugeridas pela recorrente
nas suas alegações, pelo que, ao não admitir aquela sanação, a
sentença recorrida não incorreu em qualquer violação de normas
ou preceitos legais, designadamente das apontadas pela recorrente
nas respectivas alegações.

2.2.4 — Do que atrás se deixou referido já resulta, com evidência,
que também não procede a alegação da recorrente, segundo a qual
se revelaria ‘desproporcional a decisão de pôr termo à demanda
em face da insignificância do erro técnico descrito’ (sic, fl. 244),
o qual ‘deveria ter sido corrigido oficiosamente ou por convite (des-
pacho de aperfeiçoamento) formulado pelo Tribunal a quo’.

Com efeito, como se afigura claro, tendo a sentença impugnada
concluído, com acerto, que a acção foi proposta contra entidade
desprovida de personalidade judiciária e que a falta desse pres-
suposto processual era insanável (cf. artigos 5.o a 8.o, 23.o e 265.o,
n.o 2, do Código de Processo Civil), determinando a absolvição
da ré da instância, nos termos do preceituado no artigo 288.o, n.o 1,
alínea c), do Código de Processo Civil, não se vê como conciliar
esse entendimento com a consideração proposta pela recorrente
de que se trataria de ‘erro técnico insignificante’, ‘passível de ser
corrigido oficiosamente ou a convite do Tribunal’, por alegada apli-
cação do preceituado nos artigos 265.o, 467.o e 508.o do Código
de Processo Civil ou, então, do artigo 40.o da LPTA (este último
preceito, da LPTA, não diz respeito às acções de responsabilidade
civil, como já se viu).

Pelos mesmos motivos e atento nomeadamente o que se deixou
analisado quanto à importância do pressuposto processual da per-
sonalidade judiciária, pressuposto de outros pressupostos processuais
relativos às partes, como ensina o Prof. Castro Mendes, não se mostra
que o entendimento subjacente à sentença recorrida ‘quanto à inter-
pretação dos artigos 265.o, 467.o e 508.o do CPC ou do artigo 40.o
da LPTA’ enferme de inconstitucionalidade, por violação dos arti-
gos 20.o e 268.o da CRP.

Na verdade, não se vê de que forma a aludida interpretação
possa violar o direito de acesso à tutela jurisdicional efectiva, con-
sagrado nos artigos 20.o e 268.o, n.o 4, da CRP — este último na
versão citada pela recorrente, que não é a vigente — , pois, inde-
pendentemente do mais, tal tutela supõe que as partes se conformem
com as limitações decorrentes da lei ordinária, designadamente
das disposições imperativas do Código de Processo Civil, o que,
como se viu, não foi o caso.»

É contra este acórdão que vem interposto, pela autora, ao abrigo
do artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei de Organização, Funcionamento
e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela Lei n.o 28/82,
de 15 de Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.o 13-A/98,
de 26 de Fevereiro (LTC), o presente recurso, referindo-se no res-
pectivo requerimento de interposição (fls. 277 e 278):

«2 — A recorrente pretende a apreciação da inconstitucionali-
dade dos artigos 265.o, n.o 2, e 508.o do CPC, interpretados no

sentido de não ser permitido ao juiz corrigir, por convite ou ofi-
ciosamente, a petição inicial do autor nos casos de mero erro técnico
na identificação do réu, que foi identificado pelo órgão e deveria
ter sido pela pessoa colectiva pública.

3 — No caso foi identificado como D́irecção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais e deveria ter sido ‘o Estado Português
representado pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais’.

4 — Igualmente, a recorrente pretende a apreciação da incons-
titucionalidade do artigo 40.o da LPTA, interpretado no sentido
de não ser permitido ao juiz corrigir, por convite ou oficiosamente,
a petição inicial do autor nos casos de mero erro técnico na iden-
tificação do réu, que foi identificado pelo órgão e deveria ter sido
pela pessoa colectiva pública.

5 — A recorrente entende que foram violados os artigos 20.o
e 268.o, n.o 4, da Constituição da República Portuguesa.

6 — Na verdade, direito à efectivação jurídica dos direitos e inte-
resses jurídicos é específica e constitucionalmente concretizado no
que toca ao cidadão na veste de administrado: a IV revisão cons-
titucional garante aos ‘administrados tutela jurisdicional efectiva
dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos, incluindo,
nomeadamente, o reconhecimento desses direitos ou interesses, a
impugnação de quaisquer actos administrativos que os lesem, inde-
pendentemente da sua forma, a determinação da prática de actos
administrativos legalmente devidos e a adopção de medidas cau-
telares adequadas’ (artigo 268.o, n.o 4).

7 — A recorrente suscitou a questão de inconstitucionalidade
nas suas alegações de recurso para o Supremo Tribunal Admi-
nistrativo.»

No Tribunal Constitucional, a recorrente apresentou alegações, que
culminam com a formulação das seguintes conclusões:

«A autora, ora recorrente, interpôs, à luz dos artigos 71.o e seguin-
tes da Lei de Processo nos Tribunais Administrativos, acção sobre
contratos contra a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais.

A DGEMN integra a pessoa colectiva Estado Português.
A autora, ora recorrente, descreveu de modo completo a causa

de pedir que fundamenta os pedidos.
Porém, ao proceder à identificação da ré, mencionou a DGEMN

ao invés da pessoa colectiva pública onde aquela Direcção-Geral
se integra (o Estado Português).

Quer isto dizer que identificou a parte, em vez do todo.
Por esse facto foi a ré, Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-

mentos Nacionais, absolvida da instância com fundamento na sua
falta de personalidade judiciária por falta de personalidade jurídica.

O julgador (quer de 1.a instância quer de 2.a instância) não pro-
curou regularizar a instância ou convidar a autora a fazê-lo.

Entendeu o Tribunal de 1.a instância que não era aplicável ao
caso dos autos o disposto no artigo 40.o da Lei de Processo nos
Tribunais Administrativos.

Tal entendimento viola o direito ao acesso à justiça e o seu
corolário, o direito a uma tutela jurisdicional efectiva, que deter-
minam a criação de condições para que as questões que são sub-
metidas à apreciação da jurisdição administrativa sejam objecto
de um julgamento de mérito.

Ao interpretar o artigo 40.o da LPTA no sentido de que não
permite, nas acções sobre contratos, a correcção do mero erro téc-
nico de identificação das partes violou-se os dispositivos consti-
tucionais, a saber, os artigos 20.o e 268.o da CRP, que consagram
os referidos direitos fundamentais.

Chamados à colação os artigos 265.o, n.o 2, e 508.o do Código
de Processo Civil, o Supremo Tribunal Administrativo recusou tam-
bém a aplicação destes dispositivos por entender que não permitem
a correcção do mero erro técnico de identificação constante de
petição inicial, que identificou a parte pelo órgão quando o deveria
ter sido pela pessoa colectiva pública.

Os normativos referidos do CPC, interpretados no sentido
descrito, violam também a tutela jurisdicional efectiva constitucio-
nalmente garantida nos artigos 20.o e 268.o da CRP.

Quer num caso quer noutro afigura-se por demais despropor-
cionada a sanção da ‘rejeição’ da petição inicial com a consequência
implicada da ‘preclusão’ dos direitos substantivos num caso de erro
na identificação da parte.

A aplicação directa do artigo 268.o, n.o 4, da Constituição implica
a interpretação do direito ordinário em conformidade com a Cons-
tituição, através, nomeadamente, da aplicação analógica de normas
consagradoras de princípios constitucionais e que consubstanciam
uma protecção adequada de direitos e interesses legalmente pro-
tegidos dos particulares.

Os artigos 265.o, n.o 2, e 508.o do CPC e 40.o da LPTA, inter-
pretados no sentido de que não permitem, nas acções sobre con-
tratos, a correcção do mero erro técnico de identificação das partes,
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são inconstitucionais, por violação dos artigos 20.o e 268.o, n.o 4,
da CRP.

Pelo exposto, pretende-se que:

Sejam declarados inconstitucionais os artigos 265.o, n.o 2, e 508.o
do CPC, quando interpretados no sentido de não ser permitido
ao juiz corrigir, por convite ou oficiosamente, a petição inicial do
autor nos casos de mero erro técnico na identificação do réu, que
foi identificado pelo órgão e deveria ter sido pela pessoa colectiva
pública;

Seja declarado inconstitucional o artigo 40.o da LPTA quando
interpretado no sentido de não ser permitido ao juiz corrigir, por
convite ou oficiosamente, a petição inicial do autor nos casos de
mero erro técnico na identificação do réu, que foi identificado pelo
órgão e deveria ter sido pela pessoa colectiva pública.»

A recorrida Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais
não contra-alegou.

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.
2 — Fundamentação. — 2.1 — Importa começar por definir, com

precisão, a questão de constitucionalidade colocada no presente
recurso.

Nas alegações produzidas perante o Supremo Tribunal Adminis-
trativo, a recorrente apresentou, escalonadamente, três linhas de argu-
mentação: em primeiro lugar, sustentou que a ré DGEMN detinha
personalidade judiciária, tendo a decisão então recorrida violado os
artigos 71.o e 72.o da LPTA e 5.o a 8.o, 493.o e 494.o do CPC; depois,
para a hipótese de não vingar essa tese, defendeu que a falta de
personalidade judiciária era, no caso, sanável, tendo a decisão da
1.a instância violado os artigos 8.o, 24.o e 265.o, n.o 2, do CPC, aplicáveis
por força do artigo 72.o da LPTA; por fim, para a hipótese de não
acolhimento de tal tese, que o tribunal devia ter corrigido, oficio-
samente ou por convite à autora, o «erro técnico» consistente em
ter identificado como ré a DGEMN quando deveria ter identificado
como réu o Estado, e que, ao não o fazer, violou «os artigos 265.o,
467.o e 508.o do CPC ou, então, o artigo 40.o da LPTA», e, neste
contexto, suscitou a questão da inconstitucionalidade dos «arti-
gos 265.o, 467.o e 508.o do CPC e do artigo 40.o da LPTA, inter-
pretados — como o fez o Tribunal a quo — no sentido de que não
permitem, nas acções sobre contratos, a correcção do mero erro téc-
nico de identificação das partes», «por violação dos artigos 20.o e
268.o da CRP».

O acórdão ora recorrido — após desestimar as primeiras duas linhas
argumentativas da recorrente, considerando que a ré DGEFM carecia
de personalidade judiciária e que esta falta era insanável — concluiu
que tal insanabilidade determinava a absolvição da instância da ré,
nos termos do artigo 288.o, n.o 1, alínea c), do CPC, consequência
insusceptível de ser corrigida por aplicação do preceituado nos arti-
gos 265.o, 467.o e 508.o do CPC ou no artigo 40.o da LPTA (preceito
este que nem sequer diz respeito às acções de responsabilidade civil),
sem que, com este entendimento, se violassem os artigos 20.o e 268.o,
n.o 4, da CRP, atendendo, por um lado, «à importância do pressuposto
processual da personalidade judiciária, ‘pressuposto de outros pres-
supostos processuais relativos às partes’», e, por outro, a que «o direito
de acesso à tutela jurisdicional efectiva [. . . ] supõe que as partes
se conformem com as limitações decorrentes da lei ordinária, desig-
nadamente das disposições imperativas do Código de Processo Civil,
o que, como se viu, não foi o caso».

Quer no requerimento de interposição de recurso para o Tribunal
Constitucional quer nas alegações aqui apresentadas, a recorrente
deixou de mencionar, como um dos preceitos que suportava a inter-
pretação normativa questionada, o artigo 467.o do CPC e precisou
que, do artigo 265.o, relevaria apenas o seu n.o 2 (do seguinte teor:
«2 — O juiz providenciará, mesmo oficiosamente, pelo suprimento
da falta de pressupostos processuais susceptíveis de sanação, deter-
minando a realização dos actos necessários à regularização da instância
ou, quando estiver em causa alguma modificação subjectiva da ins-
tância, convidando as partes a praticá-los»). Apesar de a recorrente
continuar a aludir globalmente ao artigo 508.o, entende-se que, no
contexto em que a questão vem colocada, só releva a alínea a) do
n.o 1 (do seguinte teor: «1 — Findos os articulados, o juiz profere,
sendo caso disso, despacho destinado a: a) providenciar pelo supri-
mento de excepções dilatórias, nos termos do n.o 2 do artigo 265.o»).
Quanto ao artigo 40.o da LPTA, apenas interessará a alínea a) do
seu n.o 1 (do seguinte teor: «1 — Sem prejuízo dos demais casos de
regularização da petição de recurso, esta pode ser corrigida a convite
do tribunal, até ser proferida decisão final, sempre que se verifique:
a) a errada identificação do autor do acto recorrido, salvo se o erro
for manifestamente indesculpável»), não constituindo impedimento
à sua inclusão no âmbito do recurso a afirmação, constante do acórdão
recorrido, de que este preceito, específico do recurso contencioso
de anulação, é inaplicável às acções de responsabilidade civil, pois
o que, no fundo, a recorrente contesta é a constitucionalidade dessa
não extensão. Finalmente, a circunstância de o acórdão recorrido não

ter a qualificação como «erro meramente técnico» da falta cometida
pela recorrente não acarreta falta de coincidência entre a dimensão
normativa arguida de inconstitucional e a dimensão aplicada nesse
acórdão, pois essa adjectivação não integra, em rigor, a delimitação
da questão de constitucionalidade que se pretende ver apreciada.

Constitui, assim, objecto do presente recurso a questão da cons-
titucionalidade da interpretação normativa, extraída dos artigos 265.o,
n.o 2, e 508.o, n.o 1, alínea a), do CPC e 40.o, n.o 1, alínea a), da
LPTA, segundo a qual não há lugar a correcção pelo tribunal, ofi-
ciosamente ou mediante convite à parte, de petição inicial de acção
de responsabilidade civil intentada contra um órgão administrativo,
quando o devia ter sido contra a respectiva pessoa colectiva.

2.2 — Como assinala Carlos Lopes do Rego («Os princípios cons-
titucionais da proibição da indefesa, da proporcionalidade dos ónus
e cominações e o regime da citação em processo civil», em Estudos
em Homenagem ao Conselheiro José Manuel Cardoso da Costa, Coim-
bra Editora, Coimbra, 2003, pp. 835-859), «a garantia da via judi-
ciária — ínsita no artigo 20.o da Constituição e a todos conferida para
tutela e defesa dos direitos e interesses legalmente protegi-
dos — envolve não apenas a atribuição aos interessados legítimos do
direito de acção judicial [ . . . ] mas também a garantia de que o processo,
uma vez iniciado, se deve subordinar a determinados princípios e garan-
tias fundamentais: os princípios da igualdade, do contraditório e (após
a revisão constitucional de 1997) a regra do ‘processo equitativo’,
expressamente consagrada no n.o 4 daquele preceito constitucional».
O referido autor destaca ainda o «princípio da funcionalidade e pro-
porcionalidade dos ónus, cominações e preclusões impostas pela lei
de processo às partes», o qual, no seu entender, «pode fundar-se
cumulativamente no princípio da proporcionalidade das restrições
(artigo 18.o, n.os 2 e 3, da Constituição) ao direito de acesso à justiça,
quer na própria regra do processo equitativo». Da análise da juris-
prudência do Tribunal Constitucional sobre esta garantia da via judi-
ciária, o autor citado extrai a proposição de que:

«[o]s regimes adjectivos que prescrevem requisitos de natureza
estritamente procedimental ou ‘formal’ dos actos das partes — isto
é, conexionados, não propriamente com a formulação essencial das
pretensões ou impugnações dos litigantes, mas tão-somente com
o modo de apresentação ou exposição dos respectivos conteú-
dos — devem:

a) Revelar-se funcionalmente adequados aos fins do processo,
não traduzindo exigência puramente formal, arbitrariamente
imposta, por destituída de qualquer sentido útil e razoável quanto
à disciplina processual;

b) Conformar-se — no que respeita às consequências desfavo-
ráveis para a parte que as não acatou inteiramente — com o prin-
cípio da proporcionalidade: desde logo, as exigências formais não
podem impossibilitar ou dificultar, de modo excessivo ou intolerável,
a actuação procedimental facultada ou imposta às partes; e as comi-
nações ou preclusões que decorram de uma falta da parte não podem
revelar-se totalmente desproporcionadas — nomeadamente pelo seu
carácter irremediável ou definitivo, impossibilitador de qualquer
ulterior suprimento — à gravidade e relevância, para os fins do
processo, da falta imputada à parte;»

O juízo de proporcionalidade a emitir neste domínio tem, assim,
de tomar em conta três vectores essenciais: i) a justificação da exigência
processual em causa; ii) a maior ou menor onerosidade na sua satis-
fação por parte do interessado; e iii) a gravidade das consequências
ligadas ao incumprimento do ónus.

No presente caso é patente a necessidade de ser chamada ao pro-
cesso — e, por isso, de ser indicada como ré na acção — quem detenha
personalidade judiciária que a habilite a defender os direitos e inte-
resses legítimos que poderão ser afectados pela eventual procedência
da acção.

Depois, não se mostra de especial dificuldade o cumprimento da
exigência legal de correcta indicação da contra-parte. É certo que, com
alguma frequência, no âmbito da justiça administrativa, se verificam
confusões entre a pessoa colectiva pública em causa e os seus órgãos,
que a jurisprudência administrativa sempre demonstrou compreensão
por esses erros quando estava em causa a menção da Câmara Municipal
em vez do município ou vice-versa (cf., por todos, o Acórdão do STA
de 3 de Novembro de 2005, processo n.o 710/05, em www.dgsi.pt/jsta)
e que o novo Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA),
aprovado pela Lei n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro, que veio estabelecer
que todas as acções (incluindo a «acção administrativa especial», cor-
respondente ao anterior «recurso contencioso de anulação») que tenham
por objecto a acção ou a omissão de uma entidade pública devem
ser intentadas contra a pessoa colectiva de direito público ou, no caso
do Estado, o ministério a cujos órgãos seja imputado o acto jurídico
impugnado ou sobre cujos órgãos recaia o poder de praticar os actos
jurídicos ou observar os comportamentos pretendidos (artigo 10.o, n.o
2), prevê, no n.o 4 desse artigo 10.o, que se considera «regularmente
proposta a acção quando na petição inicial tenha sido indicado como
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parte demandada o órgão que praticou o acto impugnado ou perante
o qual tinha sido formulada a pretensão do interessado, considerando-se,
nesse caso, a acção proposta contra a pessoa colectiva de direito público
ou, no caso do Estado, contra o ministério a que o órgão pertence».
Porém, independentemente de esta solução legal poder ser considerada
«melhor direito», daí não decorre necessariamente que outras soluções
sejam de reputar inconstitucionais.

Tudo dependerá, ao fim e ao cabo, da ponderação sobre a razoa-
bilidade da exigência do ónus de correcta identificação do réu na
acção e da consequência associada ao seu incumprimento. Ora, no
presente caso, em que se tratava de uma acção e não de um recurso
contencioso (quanto a este, a jurisprudência administrativa sempre
entendeu que à rejeição do recurso contencioso por erro indesculpável
na identificação do autor do acto era inaplicável o regime do
artigo 289.o do CPC, que, nos casos de absolvição da instância, con-
sente a proposição de outra acção com o mesmo objecto, mantendo-se
os efeitos derivados da proposição da primeira causa se a nova acção
for intentada dentro de 30 dias a contar do trânsito em julgado da
sentença de absolvição da instância — cf., entre outros, os Acórdãos
do STA de 26 de Janeiro de 1989, processos n.os 23 663, de 18 de
Junho de 2003, 1246/02, de 8 de Março de 2000, e 41 670, e de
21 de Junho de 2000, processo n.o 44 398, em www.dgsi.pt/jsta), os
efeitos da absolvição da instância não precludem irremediavelmente
a possibilidade de a autora ver reconhecido o direito que reclama,
uma vez que lhe assiste a possibilidade de intentar nova acção
(cf. Acórdão do STA de 17 de Janeiro de 2002, processo n.o 47 480,
no mesmo sítio).

Neste contexto — sendo certo que não está constitucionalmente
assegurado um pretenso direito ao convite para correcção de quaisquer
erros ou deficiências das peças processuais apresentadas pelas par-
tes —, não se pode considerar que a solução jurídica adoptada no
acórdão recorrido seja de tal modo desrazoável ou desproporcionada
que se deva reputar violadora da garantia da tutela jurisdicional efec-
tiva ou do direito a um processo equitativo.

Recorde-se, por fim, que, no Acórdão n.o 499/98 (Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 40.o vol., p. 527, e www.tribunalconstitucio-
nal.pt), o Tribunal Constitucional não julgou inconstitucionais as nor-
mas dos n.os 1 e 2 do artigo 796.o do CPC, interpretados no sentido
de, faltando autor e réu à audiência de discussão e julgamento em
acção declarativa com processo sumaríssimo, não sendo a falta do
autor justificada pelo menos até à realização da diligência, deve absol-
ver-se o réu da instância, atribuindo justamente especial relevância,
para esse juízo de não inconstitucionalidade, ao facto de «a absolvição
da instância, não impedindo a propositura de nova acção com o mesmo
objecto, não afecta[r] definitivamente o direito invocado pelo
autor — ao contrário do que aconteceria para o réu se houvesse que
dar prevalência aos efeitos da sua falta (condenação no pedido) —,
razão por que não se [viu] também que a ‘norma’ [ferisse], em termos
desproporcionados ou arbitrários, os interesses do memo autor», con-
cluindo-se pela não violação dos princípios constitucionais da igual-
dade e do acesso ao direito.

3 — Decisão. — Em face do exposto, acorda-se em:

a) Não julgar inconstitucional a norma extraída dos artigos 265.o,
n.o 2, e 508.o, n.o 1, alínea a), do Código de Processo Civil e 40.o,
n.o 1, alínea a), da Lei de Processo nos Tribunais Administrativos,
segundo a qual não há lugar a correcção pelo Tribunal, oficiosamente
ou mediante convite à parte, de petição inicial de acção de respon-
sabilidade civil intentada contra um órgão administrativo, quando o
devia ter sido contra a respectiva pessoa colectiva; e, consequen-
temente,

b) Negar provimento ao recurso.

Custas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 15 UC.

Lisboa, 8 de Março de 2007. — Mário José de Araújo Torres (rela-
tor) — Benjamim Silva Rodrigues — Maria Fernanda Palma — Paulo
Mota Pinto — Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 182/2007

Processo n.o 554/2006

Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, emergentes de um pro-
cesso de falência em que era requerida Transportes Leandro &
Pacheco, L.da, e requerente o Ministério Público, foi, em 6 de Abril
de 2006, proferido acórdão pelo Tribunal da Relação de Évora, que
recusou a aplicação das normas dos artigos 31.o, n.o 5, alínea b),
da Lei n.o 30-E/2000, de 20 de Dezembro, e 486.o-A, n.o 2, do Código
de Processo Civil, na medida em que determinam que, havendo decisão
negativa do serviço de segurança social, quanto a pedido de apoio
judiciário, o pagamento da taxa de justiça inicial do processo judicial
a que se referia esse pedido deve efectuar-se no prazo de 10 dias

a contar da notificação dessa decisão, com fundamento na sua incons-
titucionalidade. Consequentemente, o referido acórdão concedeu pro-
vimento ao recurso interposto pela requerida e revogou o despacho
de 2 de Novembro de 2004 do 1.o Juízo do Tribunal Judicial de
Almeirim que determinara o pagamento da taxa de justiça inicial
antes da decisão do recurso da decisão denegatória de apoio judiciário
e condenara a agravante em multa. Pode ler-se nesse aresto:

«[. . . ] A questão central do presente recurso consiste em saber
se a agravante procedeu ao pagamento da taxa de justiça inicial
fora de prazo e se, consequentemente, está obrigada ao pagamento
da multa cominada pelo atraso.

Os factos a atender para o conhecimento e decisão do objecto
do recurso são os que se deixaram anteriormente extractados.

Vejamos, então:
A Lei n.o 30-E/2000, de 20 de Dezembro, vigente ao tempo da

formulação do pedido de apoio judiciário, atribuiu aos serviços
de segurança social a competência para proferir decisão adminis-
trativa sobre a matéria, impugnável, no caso de indeferimento, para
os tribunais judiciais (artigo 29.o).

Assim, no que respeita ao réu ou requerido na acção, se não
houver ainda decisão administrativa no momento em que deva ser
efectuado o pagamento das custas e encargos do processo, fica
suspenso o respectivo prazo, até que a decisão seja comunicada
ao requerente — artigo 31.o, n.o 5, alínea b).

No entanto, se já houver decisão negativa do serviço de segurança
social, o pagamento é devido desde a data da sua comunicação ao
requerente do apoio judiciário, de acordo com o disposto no Código
das Custas Judiciais, sem prejuízo do posterior reembolso das quantias
pagas no caso de procedência do recurso interposto daquela deci-
são — artigo 31.o, n.o 5, alínea b).

Também o n.o 2 do artigo 486.o-A do CPC determina que o
réu proceda ao pagamento da taxa de justiça inicial no prazo de
10 dias a contar da notificação da decisão que indefira o pedido
de apoio judiciário.

Na falta de pagamento, é condenado em multa, de acordo com
os n.os 3, 4 e 5 do artigo 486.o-A, sendo depois mandada desen-
tranhar a contestação, se persistir na omissão do pagamento (n.o 6).

No caso em apreciação, a agravante não liquidou a taxa de justiça
inicial no prazo do n.o 2 do artigo 486.o-A do CPC, nem a multa,
procedendo apenas ao pagamento da taxa de justiça inicial após
a decisão do Tribunal que lhe concedeu o benefício judiciário na
modalidade de dispensa parcial (50 %) do pagamento da taxa de
justiça e demais encargos.

Por isso, a questão do desentranhamento da oposição, no pro-
cesso de falência, não chegou a colocar-se.

No entanto, a conjugação do regime do artigo 31.o, n.o 5, alínea b),
da Lei n.o 30-E/2000, de 20 de Dezembro, com o regime impositivo
do n.o 2 do artigo 486.o-A do CPC, na redacção do Decreto-Lei
n.o 324/2003, de 27 de Dezembro, ao tornar exigível o pagamento
da taxa de justiça inicial antes de julgado o recurso judicial do
despacho administrativo que indeferiu o pedido de apoio judiciário
relativo à dispensa total de taxa de justiça e demais encargos, viola
de modo intolerável o disposto no artigo 20.o, n.o 1, da Constituição,
que enuncia o princípio do acesso ao direito e aos tribunais, impe-
dindo a denegação de justiça por insuficiência de meios económicos.

O que obsta a que seja aceitável que a decisão dos serviços
da segurança social, não definitiva, obrigue o requerente do apoio
judiciário, carenciado economicamente para fazer face às despesas
do processo, a despender o montante da taxa de justiça inicial
nos 10 dias subsequentes à comunicação do indeferimento da deci-
são administrativa, impossibilitando ou dificultando em grau into-
lerável o efectivo acesso ao tribunal.

Por outro lado, o direito ao reembolso das quantias pagas no
caso de procedência do recurso interposto da decisão administrativa
que denegou o apoio judiciário [artigo 31.o, n.o 5, alínea b), parte
final] não constitui solução adequada ou, sequer, satisfatória, pois
não pode exigir-se a quem invoca insuficiência económica que pague
em momento anterior ao da apreciação definitiva do recurso da
decisão administrativa.

Assim, acorda-se em desaplicar, por inconstitucionalidade mate-
rial, as normas dos artigos 31.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 30-E/2000,
de 20 de Dezembro, e 486.o-A, n.o 2, do Código de Processo Civil,
no segmento em que se determina que, havendo decisão negativa
do serviço de segurança social, o pagamento da taxa de justiça
inicial deve efectuar-se no prazo de 10 dias a contar da notificação
dessa decisão.

E, em consequência, conceder provimento ao agravo, embora
por razões distintas das alegadas, revogando-se o despacho que
determinou o pagamento da taxa de justiça inicial antes da decisão
do recurso judicial e condenou a agravante em multa.

Não são devidas custas [artigo 2.o, n.o 1, alínea g), do CCJ].»

Dessa decisão interpôs o Ministério Público recurso para o Tribunal
Constitucional, previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei




